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DECRETO LEGISLATIVO Nº 315/2026

Outorga o Título de Cidadão Jalesense ao Ilustríssimo Senhor Danilo César Campetti e dá outras 

providências.

Bruno Henrique de Paula, Presidente da Câmara Municipal de Jales, Município e Comarca 

do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais, etc...

Faz saber que a Câmara Municipal de Jales aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º   Fica, pelo presente Decreto Legislativo, concedido o Título de Cidadão Jalesense ao 

Ilustríssimo Senhor Danilo César Campetti, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Jales, reconhecidamente na destinação de recursos para investimentos em diferentes frentes e por 

representar os interesses de nossa cidade na Assembleia Legislativa de São Paulo e em todas as 

instâncias do Governo Estadual.

Art. 2º   A Câmara Municipal de Jales, em Sessão Solene, fará a entrega da honraria.

Art. 3º   As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo correrão 

por conta de verbas próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal de Jales, 

suplementadas se necessário.

Art. 4º   Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Jales, em 25 de maio de 2026.

- Bruno Henrique de Paula -

Presidente
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Jales. Para verificar as 
assinaturas, clique no link:  https://jales.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8RZZ9YXY154T4X6F , 
ou vá até o site https://jales.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 8RZZ-9YXY-154T-4X6F
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Bruno Henrique de

Paula:297.018.888-04

Vereador - Presidente

Assinado em 26/05/2026, às 09:37:52


